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L E I NO 481, 

de 8 de janeiro de 1957. 

A .. I A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decrE 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, J 

Artigo 10 - Fica denominada "TREMEMBE" a via plJ , 
blica situada na Vila das Acacias , que começa na parte final da rua 

, ' , 
das Acacias e segue em sentido paralelo a rua Jambeiro, ate encontrs 
a futura Avenida Municipal , que margeia a rodovia Presidente Dutra. , 

jrtigo 20 - Esta lei entrara em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

- , de Sao Jose dos Campos, 
em 8 de janeiro de 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
oito de janeiro de mil novecentos e cinquenta e sete. 

, 
Jose Benedito 

Chefe da Secção do Exp. e Pessoal 


